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Estado de Santa Catarina 

CNPJ:  82.926.569/0001-47 

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP:  88.735-000 

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal 

Edital 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

EDITAL EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
 

CONTRATANTE: 

Município de Gravatal/SC.  

 
OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, INCLUINDO 

MEDICAMENTOS, INSUMOS MÉDICO-VETERINÁRIOS E RAÇÃO PARA CÃES E GATOS, BEM 

COMO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANHO E TOSA, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE GRAVATAL, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 240.229,66 (duzentos e quarenta mil duzentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos). 

LOCAL DA SESSÃO: 

Portal de Compras Públicas. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 26/05/2026 às 09:01h (horário de Brasília). 

 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

Fornecimento parcelado, sob demanda, mediante Ata de Registro de Preços. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

 
REFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

APLICA-SE DECRETO MUNICIPAL 14/2024 – TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 

ME/MEI/EPP NO ÂMBITO LOCAL E REGIONAL. 
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O Município de Gravatal torna público que está instaurando licitação, através do presente 

instrumento, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123/2006 

(alterada pela Lei Complementar n° 147/2014), do Decreto Municipal n° 14/2024 e demais legislação 

aplicável, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 

à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, INCLUINDO 

MEDICAMENTOS, INSUMOS MÉDICO-VETERINÁRIOS E RAÇÃO PARA CÃES E GATOS, BEM 

COMO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANHO E TOSA, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE GRAVATAL, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI QUANT VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 RAçãO PARA CãES 
PREMIUM FARINHA DE 
VíSCERAS DE FRANGO, 
FARINHA DE CARNE E 
OSSOS, MILHO INTEGRAL 
MOíDO, FARELO DE 
TRIGO, GORDURA ANIMAL 
ESTABILIZADA, 
PALATABILIZANTE A BASE 
DE FíGADO SUíNO E 
FíGADO DE FRANGO, 
CLORETO DE SóDIO (SAL 
COMUM), CORANTE (INS 
123), VITAMINA A, 

UNI 500 R$129,67 R$64.835,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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VITAMINA D3, VITAMINA 
B2, VITAMINA E, VITAMINA 
B12, VITAMINA K3, 
VITAMINA B1, VITAMINA 
B6, PANTOTENATO DE 
CáLCIO, CLORETO DE 
COLINA, áCIDO FóLICO, 
NIACINA, SULFATO DE 
FERRO, SULFATO DE 
MANGANêS, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE 
COBRE, IODATO DE 
CáLCIO, SELENITO DE 
SóDIO, SORBATO DE 
POTáSSIO. 

02 RAÇÃO PARA GATOS 
CASTRADOS  - SACA 15KG 

RAçãO PARA GATOS 
CASTRADOS SUPER 
PREMIUM, POIS TEM 
INGREDIENTES DE ALTA 
QUALIDADE E é BEM 
DIGERIDA, O QUE 
GARANTE QUE OS 
NUTRIENTES SEJAM 
ABSORVIDOS DE FORMA 
EFICIENTE. SACA (15KG) 
REFEIçãO 100% 
COMPLETA E 
BALANCEADA COM L-
CARNITINA E CALORIAS 
REDUZIDAS COM FIBRAS 
E PREBIóTICO POIS 
CONTRIBUI PARA A 
SAúDE DO TRATO 
URINáRIO SEM 
CORANTES E AROMAS 
ARTIFICIAIS. 

UNI 120 R$234,33 R$28.119,60 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

03 VERMíFUGO CãES ATé 
10KG A BASE DE 
PAMOATO DE PIRANTEL, 
PRAZIQUANTEL E 
FEBANTEL. 

COMPRIMIDO 100 R$5,10 R$510,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

04 VERMíFUGO CãES ATé 
35KG A BASE DE 
PAMOATO DE PIRANTEL, 
PRAZIQUANTEL E 
FEBANTEL. 

COMPRIMIDO 100 R$17 R$1.700,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
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Pequeno porte – 
EPP ou 

Microempreendedor 
Individual – MEI. 

05 VERMíFUGO  GATOS A 
BASE DE PRAZIQUANTEL 
E PAMOATO DE 
PIRANTEL. 

COMPRIMIDO 100 R$3,93 R$393,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

06 ANTIPARASITáRIO CãES A 
BASE DE SAROLANER 
1,3KG A 2,5KG (5MG) 

COMPRIMIDO 100 R$71,65 R$7.165,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

07 ANTIPARASITáRIO CãES A 
BASE DE SAROLANER 
2,6KG A 5KG (10MG) 

COMPRIMIDO 100 R$74,95 R$7.495,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

08 ANTIPARASITáRIO CãES A 
BASE DE SAROLANER 
5KG A 10KG (20MG) 

COMPRIMIDO 100 R$77,63 R$7.763,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

09 ANTIPARASITáRIO CãES A 
A BASE DE SAROLANER 
10,1KG A 20KG (40MG) 

COMPRIMIDO 100 R$89,99 R$8.999,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 
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Individual – MEI. 

10 ANTIPARASITáRIO CãES A 
A BASE DE 
SAROLANER20,1KG A 
40KG (80MG) 

COMPRIMIDO 100 R$135,00 R$13.500,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

11 ANTIPARASITáRIO CãES A 
A BASE DE 
SAROLANER40,1KG A 
60KG (120MG) 

COMPRIMIDO 100 R$141,95 R$14.195,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

12 ANTIPARASITÁRIO DE 
AÇÃO IMEDIATA, A BASE 
DE NITENPIRAM, PARA 
GATOS E CãES DE PORTE 
PEQUENO. ALéM DE 
PULGAS E CARRAPATOS, 
COMBATE 
MIíAS(BICHEIRA) 

COMPRIMIDO 100 R$15,00 R$3.000,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

13 ANTIPARASITÁRIO DE 
AÇÃO IMEDIATA, A BASE 
DE NITENPIRAM, PARA 
CãES DE PORTE GRANDE. 
ALéM DE PULGAS E 
CARRAPATOS, COMBATE 
MIíASE(BICHEIRA) 

COMPRIMIDO 100 R$19,00 R$3.800,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

14 SPRAY ANTIPARASITÁRIO 
CONTRA PULGAS E 
CARRAPATOS  A BASE DE 
FIPRONIL 250ML 

UNI 30 R$235,00 R$7.050,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

15 SPRAY PRATA - O SPRAY UNI 10 R$30,18 R$301,80 
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PRATA é UM 
ANTISSéPTICO, 
CICATRIZANTE E 
LARVICIDA DE USO 
VETERINáRIO, IDEAL 
PARA TRATAR BICHEIRAS 
(MIíASES) E FERIDAS EM 
CãES, BOVINOS, EQUINOS 
E OUTROS. COMPOSTO 
POR ALUMíNIO, 
CLOREXIDINA E 
INSETICIDA, FORMA UMA 
BARREIRA FíSICA 
PRATEADA QUE REPELE 
MOSCAS, TRATA FERIDAS 
CIRúRGICAS E PREVINE 
INFECçõES. 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

16 VACINA POLIVALENTE V7 
IMPORTADA PARA CÃES. 
VACINA POLIVALENTE 
IMPORTADA, INCLUINDO A 
VARIANTE V7 (OU 
DHPPI+L), é UM 
IMUNIZANTE 
FUNDAMENTAL E DE ALTA 
TECNOLOGIA, UTILIZADO 
PARA PREVENIR 
DOENçAS VIRAIS E 
BACTERIANAS GRAVES 
EM CãES. ELA é 
RECONHECIDA PELA 
ALTA QUALIDADE, 
RIGOROSO CONTROLE 
DE ARMAZENAMENTO E 
EFICáCIA, SENDO 
APLICADA 
EXCLUSIVAMENTE POR 
MéDICOS VETERINáRIOS. 

DOSE 100 R$63,20 R$6.320,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

17 VACINA ANTIRRÁBICA 
IMPORTADA PARA CãES E 
GATOS é UM IMUNIZANTE 
INATIVADO DE ALTA 
TECNOLOGIA, INDICADO 
PARA PREVENIR A RAIVA, 
ZOONOSE FATAL. 

DOSE 100 R$64,34 R$6.434,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

18 BANHO CãES (PORTE 
PEQUENO ) 

UNI 30 R$50 R$1.500,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
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Pequeno porte – 
EPP ou 

Microempreendedor 
Individual – MEI. 

19 BANHO CãES (PORTE 
MéDIO ) 

UNI 60 R$70,00 R$4.200,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

20 BANHO CãES (PORTE 
GRANDE ) 

UNI 40 R$103,33 R$4.133,20 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

21 CAMBÃO PARA 
MANEJAMENTO E 
CONTENçãO DE CãES 
AGRESSIVOS. 
FERRAMENTA CONSISTE 
EM UM TUBO 
RESISTENTE(AçO OU 
ALUMíNIO), COM UM 
CABO DE AçO ENCAPADO 
QUE FORMA UM LAçO, 
PERMITINDO LAçAR O 
PESCOçO DO ANIMAL 
SEM MACHUCá-LO. 

UNI 1 R$232,30 R$232,30 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

 
 

22 GATOEIRA PARA 
CAPTURA DE GATOS 
FERAIS. GAIOLA DE 
ARAME GALVANIZADO, 
RESISTENTE E DURáVEL. 
GAIOLA COM MALHA DE 
ARAME. BORDAS 
INTERNAS LISAS PARA 
NãO MACHUCAR O 
ANIMAL E ABERTURAS DA 
MALHA QUE IMPEDEM 
FUGAS. SISTEMA DE 
ACIONAMENTO POR 
PEDAL/GATILHO COM 
ISCA(NO GANCHO 
INTERNO), QUE FECHA A 
PORTA FRONTAL AO SER 

UNI 1 R$353,63 R$353,63 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 
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PUXADO. 

23 FOCINHEIRA DE GAIOLA - 
TAM P, TAMBéM 
CONHECIDA COMO 
FOCINHEIRA CESTA, é UM 
TIPO DE EQUIPAMENTO 
DE CONTENçãO CANINA 
PROJETADO EM 
FORMATO DE GRADE OU 
CESTA QUE ENVOLVE O 
FOCINHO DO CACHORRO. 
DIFERENTE DAS 
MORDAçAS DE PANO, ELA 
é CONSIDERADA MAIS 
HUMANIZADA E 
CONFORTáVEL, POIS 
PERMITE AO CãO 
OFEGAR, BEBER áGUA E 
RECEBER PETISCOS, AO 
MESMO TEMPO QUE 
PREVINE MORDIDAS, 
LATIDOS EXCESSIVOS E A 
INGESTãO DE OBJETOS 
NA RUA. 

UNI 2 R$40,00 R$80,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

24 FOCINHEIRA DE GAIOLA - 
TAM M, TAMBéM 
CONHECIDA COMO 
FOCINHEIRA CESTA, é UM 
TIPO DE EQUIPAMENTO 
DE CONTENçãO CANINA 
PROJETADO EM 
FORMATO DE GRADE OU 
CESTA QUE ENVOLVE O 
FOCINHO DO CACHORRO. 
DIFERENTE DAS 
MORDAçAS DE PANO, ELA 
é CONSIDERADA MAIS 
HUMANIZADA E 
CONFORTáVEL, POIS 
PERMITE AO CãO 
OFEGAR, BEBER áGUA E 
RECEBER PETISCOS, AO 
MESMO TEMPO QUE 
PREVINE MORDIDAS, 
LATIDOS EXCESSIVOS E A 
INGESTãO DE OBJETOS 
NA RUA. 

UNI 1 R$60,00 R$60,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

25 FOCINHEIRA DE GAIOLA - 
TAM G, TAMBéM 
CONHECIDA COMO 
FOCINHEIRA CESTA, é UM 
TIPO DE EQUIPAMENTO 
DE CONTENçãO CANINA 
PROJETADO EM 

UNI 1 R$70,00 R$70,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 
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FORMATO DE GRADE OU 
CESTA QUE ENVOLVE O 
FOCINHO DO CACHORRO. 
DIFERENTE DAS 
MORDAçAS DE PANO, ELA 
é CONSIDERADA MAIS 
HUMANIZADA E 
CONFORTáVEL, POIS 
PERMITE AO CãO 
OFEGAR, BEBER áGUA E 
RECEBER PETISCOS, AO 
MESMO TEMPO QUE 
PREVINE MORDIDAS, 
LATIDOS EXCESSIVOS E A 
INGESTãO DE OBJETOS 
NA RUA. 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

26 FOCINHEIRAS - TAM Nº 1 
EM PLáSTICO 
POLIPROPILENO 
RECICLáVEL 

UNI 1 R$15,67 R$15,67 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

27 FOCINHEIRAS - TAM Nº 2 
EM PLáSTICO 
POLIPROPILENO 
RECICLáVEL. 

UNI 1 R$19,00 R$19,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

28 FOCINHEIRAS - TAM Nº 3 
EM PLáSTICO 
POLIPROPILENO 
RECICLáVEL 

UNI 1 R$27,50 R$27,50 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

29 FOCINHEIRAS - TAM Nº 4 
EM PLáSTICO 
POLIPROPILENO 
RECICLáVEL. 

UNI 1 R$42,50 R$42,50 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
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Microempreendedor 
Individual – MEI. 

30 FOCINHEIRAS - TAM Nº 5 
EM PLáSTICO 
POLIPROPILENO 
RECICLáVEL. 

UNI 1 R$52,05 R$52,05 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

31 BANHO E TOSA CãES 
(PORTE PEQUENO ) 

UNI 20 R$105,00 R$2.100,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

32 BANHO E TOSA CãES 
(PORTE MéDIO) 

UNI 20 R$131,67 R$2.633,40 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

33 BANHO E TOSA CãES 
(PORTE GRANDE) 

UNI 20 R$175,00 R$3.500,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

34 HOSPEDAGEM CãES E 
GATOS (PORTE  
PEQUENO) 

DIARIA 20 R$61,22 R$1.224,40 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 
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35 HOSPEDAGEM CãES  
(PORTE MéDIO) 

DIARIA 20 R$82,50 R$1.650,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

36 HOSPEDAGEM CãES  
(PORTE  GRANDE) 

DIARIA 20 R$100,00 R$2.000,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

37 INTERNAçãO COM FLUíDO 
TERAPIA PARA CãES E 
GATOS (PORTE 
PEQUENO) 

DIARIA 20 R$160,00 R$3.200,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

38 INTERNAçãO COM FLUíDO 
TERAPIA PARA CãES E 
GATOS (PORTE  MéDIO) 

DIARIA 20 R$200,00 R$4.000,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

39 INTERNAçãO COM FLUíDO 
TERAPIA PARA CãES E 
GATOS (PORTE  GRANDE) 

DIARIA 20 R$220,00 R$4.400,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

40 EXAME DE SANGUE 
COMPLETO: HEMOGRAMA 
E BIOQUíMICA SéRICA 

UNI 20 R$153,33 R$3.066,60 

Participação 
exclusiva de 
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Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

41 TESTE PARA 
PARVOVIROSE 

UNI 20 R$93,00 R$1.860,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

42 TESTE PARA CINOMOSE UNI 20 R$88,33 R$1.766,60 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

 

43 TESTE DE FIV E FELV UNI 20 R$110,43 R$2.208,60 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

44 RAIO X UNI 20 R$219,43 R$4.388,60 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

45 ULTRA SOM UNI 20 R$226,82 R$4.536,40 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
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Pequeno porte – 
EPP ou 

Microempreendedor 
Individual – MEI. 

46 CAIXA DE TRANSPORTE 
PARA CÃES E GATOS - Nº 
2 COM BOTãO DE 
PRESSãO 
(FREQUENTEMENTE 
CHAMADA DE "TRAVA 
RáPIDA", "CLIQUE" OU 
"OPEN TOP") é UM 
ACESSóRIO DE PLáSTICO 
RíGIDO PROJETADO PARA 
OFERECER SEGURANçA E 
PRATICIDADE. O 
MECANISMO DE BOTãO 
DE PRESSãO, 
GERALMENTE 
LOCALIZADO NAS 
LATERAIS, FACILITA A 
ABERTURA SUPERIOR, 
PERMITINDO COLOCAR 
OU RETIRAR O ANIMAL 
COM MAIOR FACILIDADE . 
A PARTE SUPERIOR EM 
ACRíLICO 
TRANSPARENTE , COM 
FUROS 
ESTRATEGICAMENTE 
POSICIONADOS E 
RESPIRADORES 
CIRCULARES NAS 
LATERAIS E NA 
TRASEIRA,PARA UM 
MELHOR MANUSEIO DO 
ANIMAL. 

UNI 3 R$67,83 R$203,49 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

47 CAIXA DE TRANSPORTE 
PARA CÃES E GATOS - Nº 
3 COM BOTãO DE 
PRESSãO 
(FREQUENTEMENTE 
CHAMADA DE "TRAVA 
RáPIDA", "CLIQUE" OU 
"OPEN TOP") é UM 
ACESSóRIO DE PLáSTICO 
RíGIDO PROJETADO PARA 
OFERECER SEGURANçA E 
PRATICIDADE. O 
MECANISMO DE BOTãO 
DE PRESSãO, 
GERALMENTE 
LOCALIZADO NAS 
LATERAIS, FACILITA A 
ABERTURA SUPERIOR, 

UNI 4 R$95,00 R$380,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 
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PERMITINDO COLOCAR 
OU RETIRAR O ANIMAL 
COM MAIOR FACILIDADE . 
A PARTE SUPERIOR EM 
ACRíLICO 
TRANSPARENTE , COM 
FUROS 
ESTRATEGICAMENTE 
POSICIONADOS E 
RESPIRADORES 
CIRCULARES NAS 
LATERAIS E NA 
TRASEIRA,PARA UM 
MELHOR MANUSEIO DO 
ANIMAL. 

48 CAIXA DE TRANSPORTE 
PARA CÃES E GATOS - Nº 
4 COM BOTãO DE 
PRESSãO 
(FREQUENTEMENTE 
CHAMADA DE "TRAVA 
RáPIDA", "CLIQUE" OU 
"OPEN TOP") é UM 
ACESSóRIO DE PLáSTICO 
RíGIDO PROJETADO PARA 
OFERECER SEGURANçA E 
PRATICIDADE. O 
MECANISMO DE BOTãO 
DE PRESSãO, 
GERALMENTE 
LOCALIZADO NAS 
LATERAIS, FACILITA A 
ABERTURA SUPERIOR, 
PERMITINDO COLOCAR 
OU RETIRAR O ANIMAL 
COM MAIOR FACILIDADE . 
A PARTE SUPERIOR EM 
ACRíLICO 
TRANSPARENTE , COM 
FUROS 
ESTRATEGICAMENTE 
POSICIONADOS E 
RESPIRADORES 
CIRCULARES NAS 
LATERAIS E NA 
TRASEIRA,PARA UM 
MELHOR MANUSEIO DO 
ANIMAL. 

UNI 4 R$146,33 R$585,32 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

49 CAIXA DE TRANSPORTE 
PARA CÃES E GATOS - Nº 
5 COM BOTãO DE 
PRESSãO 
(FREQUENTEMENTE 
CHAMADA DE "TRAVA 
RáPIDA", "CLIQUE" OU 

UNI 4 R$420,00 R$1.680,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 
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"OPEN TOP") é UM 
ACESSóRIO DE PLáSTICO 
RíGIDO PROJETADO PARA 
OFERECER SEGURANçA E 
PRATICIDADE. O 
MECANISMO DE BOTãO 
DE PRESSãO, 
GERALMENTE 
LOCALIZADO NAS 
LATERAIS, FACILITA A 
ABERTURA SUPERIOR, 
PERMITINDO COLOCAR 
OU RETIRAR O ANIMAL 
COM MAIOR FACILIDADE . 
A PARTE SUPERIOR EM 
ACRíLICO 
TRANSPARENTE , COM 
FUROS 
ESTRATEGICAMENTE 
POSICIONADOS E 
RESPIRADORES 
CIRCULARES NAS 
LATERAIS E NA 
TRASEIRA,PARA UM 
MELHOR MANUSEIO DO 
ANIMAL. 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 

50 CAIXA DE TRANSPORTE 
PARA CÃES E GATOS - Nº 
6 COM BOTãO DE 
PRESSãO 
(FREQUENTEMENTE 
CHAMADA DE "TRAVA 
RáPIDA", "CLIQUE" OU 
"OPEN TOP") é UM 
ACESSóRIO DE PLáSTICO 
RíGIDO PROJETADO PARA 
OFERECER SEGURANçA E 
PRATICIDADE. O 
MECANISMO DE BOTãO 
DE PRESSãO, 
GERALMENTE 
LOCALIZADO NAS 
LATERAIS, FACILITA A 
ABERTURA SUPERIOR, 
PERMITINDO COLOCAR 
OU RETIRAR O ANIMAL 
COM MAIOR FACILIDADE . 
A PARTE SUPERIOR EM 
ACRíLICO 
TRANSPARENTE , COM 
FUROS 
ESTRATEGICAMENTE 
POSICIONADOS E 
RESPIRADORES 
CIRCULARES NAS 
LATERAIS E NA 

UNI 4 R$620,00 R$2.480,00 

Participação 
exclusiva de 

Microempresa – 
ME, Empresa de 
Pequeno porte – 

EPP ou 
Microempreendedor 

Individual – MEI. 
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TRASEIRA,PARA UM 
MELHOR MANUSEIO DO 
ANIMAL. 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 240.229,66 (duzentos e quarenta mil duzentos e vinte e nove 
reais e sessenta e seis centavos) 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.3. O certame é destinado exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

1.4. Será assegurada prioridade de contratação para microempresas, empresas de pequeno porte 

ou equiparadas sediados no âmbito local e regional, nos termos do art. 48, §3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 14/2024. 

 

1.4.1. Para fins deste edital, respeitada a ordem a seguir, considera-se:  

 

1.4.1.1 Âmbito local - limites geográficos do Município de Gravatal/SC; 

 

1.4.1.2. Âmbito regional – Região Geográfica Intermediária, nos limites geográficos da Associação 

de Municípios da Região de Laguna – AMUREL.  

 

1.5. Integram este processo os seguintes anexos: 

  
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. O crédito necessário para atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta das 

dotações orçamentárias especificadas no Termo de Referência (Anexo II). 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

3.2. A participação observará as regras de exclusividade previstas neste edital. 

3.3. Fica vedada a participação, na presente Licitação: 

3.3.1. De pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

b) autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

3.3.2. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

3.3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.4. De empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.3.5. De sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

3.3.6.  De pessoas jurídicas que sejam de propriedade ou tenham vínculo com parlamentares ou 

seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, ou nas quais qualquer deles figure como dirigente, gerente, cotista, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.7. De pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.8. De cooperativas e/ou instituições sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais não 

prevejam ou não estejam de acordo com o objeto ora licitado. 

3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3.10. De empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

3.3.11. De pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.3.12. O impedimento de que trata o item 3.3.11 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.13. Do autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

3.3.14. De empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

3.3.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.3.13 e 3.3.14 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.3.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.3.17. O disposto nos itens 3.3.13 e 3.3.14 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.3.18. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.19. A vedação de que trata o item 3.3.1 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.20. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

3.3.20.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.3.20.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

3.3.20.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

3.3.20.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

3.3.20.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

3.3.20.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3.20.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.3.20.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.3.20.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

3.3.21. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3.22. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento é o nível básico de registro cadastral no Portal de Compras Públicas, que 

permite a participação dos interessados na modalidade Pregão Eletrônico. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este pregão. 

4.4. O licitante é exclusivamente responsável pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante. O Município e o provedor do sistema não respondem por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. O licitante deverá manter atualizados seus dados cadastrais no sistema, providenciando a 

correção imediata sempre que identificar incorreções. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6. O descumprimento do item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 

lances e julgamento. 

5.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, a proposta com 

preços ou percentuais de desconto, até a data e horário de abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes deverão encaminhar, simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta, 

conforme os prazos do edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.7. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.8. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.9. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.12. Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Descrição do objeto, observadas as especificações técnicas mínimas relacionadas no Anexo I; 

6.1.2. Preços unitários e preço total, expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula, incluindo todos os impostos, taxas, frete e demais encargos, sem nenhum ônus ao Município 

de Gravatal; 

6.1.3. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” deverão ser 

devidamente preenchidos, quando solicitados, conforme segue: 
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a) No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e modelo 

para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, ou 

quaisquer outras.  

b) No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante 

para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “fabricantes diversos”, ou 

quaisquer outras.  

c) No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas 

somente as informações da descrição do Termo de Referência.  

6.1.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.1.5. Para inserção/cadastro de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição e a unidade de fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos. 

6.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado na etapa de lances, para que no prazo 

de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos exigidos no subitem 10.6 do presente edital. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.7. Os licitantes deverão informar os dados bancários para pagamento, incluindo banco, agência, 

conta e titular da conta (CPF ou CNPJ). 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.9. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de 
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participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, 

por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 

eximindo assim o pregoeiro das sanções previstas em Lei.  

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

edital. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.12. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, indicado no preâmbulo 

deste edital. 

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.18. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.19. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.20. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
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de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.22. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.23. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.24. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.25. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.26. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.27. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

7.28. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.29. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.30. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.31. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.32. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

7.33. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.34. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.35. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.36. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos 

participantes, publicada no Portal de Compras Públicas, com indicação de data e horário para a 

reabertura, respeitado o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação e o reinício 

da sessão. 

7.37. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.38. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.39. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.40. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.41. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.42. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.43. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.44. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.44.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.44.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.44.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.44.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.45. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.45.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.45.2. Empresas brasileiras; 

7.45.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.45.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.46. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.47. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.48. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.49. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

7.50. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.51. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.52. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

8.1.6. Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.1.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.1.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com este edital. 

8.1.12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.5. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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8.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

8.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.11. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. 

8.13. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço.  
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8.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

8.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.18. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.18.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.19. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.20. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 

solicitação. 
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8.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.22. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.23. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

8.24. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8.25. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.26. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 

sem direito a ressarcimento. 

8.27. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.30. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.31. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.33. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.34. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação será verificada apenas para o 

licitante vencedor da fase de lances, por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à 

habilitação técnica. 

9.2. O licitante vencedor deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada no Termo de Referência, para fins de habilitação. 

9.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 
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9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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9.16. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.17. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.18. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.19. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.20. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.21. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.22. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.23. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.24. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

9.25. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivo, a ser agendado (agendado por telefone), de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

9.26. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.27. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.28. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.29. Os documentos exigidos para habilitação que serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

9.30. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.31. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.32. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.33. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.33.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.33.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.34. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.38. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.39. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
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10.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.8. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.10. A proposta ATUALIZADA/READEQUADA (modelo Anexo III) deverá ser apresentada no 

formato PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, 

CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página 

e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. Deverá conter, ainda: 

a) Descrição completa e detalhada de cada item classificado/vencedor, especificando a marca, 

modelo e o fabricante quando couber;  

b) Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no 

máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula;  



 

 

MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 42 / 74 
 

Estado de Santa Catarina 

CNPJ:  82.926.569/0001-47 

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP:  88.735-000 

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal 

Edital 
 

c) Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso;  

d) Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do 

presente certame;  

e) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de sua apresentação;  

f) Especificação do prazo de entrega do objeto, conforme Termo de Referência, contado do 

recebimento da Ordem de Compra, expedida pela Secretaria requisitante. O local e demais 

definições sobre as condições de entrega estão elencadas no Anexo II – Termo de Referência.  

Caso tal prazo seja omitido, ou for superior ao máximo estipulado o pregoeiro o entenderá como 

sendo igual ao máximo permitido; 

g) Demais documentos e exigências constantes do Termo de Referência. 

10.11. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto, marca e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a 

respeito.  

10.12. Após a análise das propostas atualizadas/adequadas ao último lance ofertado, o (a) pregoeiro 

(a) e equipe de apoio passaram à análise dos documentos de habilitação das empresas 

arrematantes.  

10.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será 

registrada em ata. 

10.14. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.6. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.7. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.9. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 



 

 

MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 45 / 74 
 

Estado de Santa Catarina 

CNPJ:  82.926.569/0001-47 

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP:  88.735-000 

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal 

Edital 
 

13.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.11. Fraudar a licitação; 

13.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.12.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.12.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.12.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.12.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

13.2.1.  Advertência;  

13.2.2.  Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta.) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.5. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

13.6. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 13.1.3, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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processo de responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

13.17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
13.18. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
14.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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14.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

14.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

14.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

14.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

15. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

15.1. Somos vedadas às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob 

pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

15.3.  Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste edital, têm acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação. 

15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
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16. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização e gestão do contrato será efetuada na forma estabelecida no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 
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17.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

17.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.13. O Município de Gravatal poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

17.14. A anulação do pregão induz à extinção do contrato. 

17.15.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

17.16. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

17.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da Prefeitura Municipal de Gravatal: 

http://gravatal.atende.net e também poderá ser lidos e/ou obtidos com a Equipe de Pregão, no 

Endereço Rua: Eng. Annes Gualberto, Nº 121, centro - Sala da Comissão Permanente de 

Licitação, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Gravatal/SC, 13 de maio de 2026. 

 

 

______________________________________ 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA 

Prefeito Municipal de Gravatal/SC 
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De acordo com o art. 53, 

Parágrafos e incisos, da Lei nº  

14.133/21 com suas alterações 

dou o presente como aprovado 

Jéssica Walter Nurnberg 

Assessora Jurídica - OAB/SC 49.907 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 53 / 74 
 

Estado de Santa Catarina 

CNPJ:  82.926.569/0001-47 

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP:  88.735-000 

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal 

Edital 
 

 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

https://gravatal.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

https://gravatal.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

https://gravatal.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://gravatal.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/202X 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/202X 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  Município de Gravatal 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO MARCA QUANT. 

UNIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 
 

 
     

       

       

       

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A empresa: ............................................ declara que: 
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Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (anexo II) do edital deste processo. 

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 

Gravatal/SC e Município de Gravatal, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 

documento similar e que todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de não 

aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má 

qualidade. 

 

Local e data. 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 

de idade, em cumprimento ao que determina o inciso III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 

de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 

9) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços/contrato, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

10) Declaro ter conhecimento pleno acerca das condições e peculiaridades da contratação, bem 

como, todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução da mesma, tendo 

declinado do direito de participar da vistoria ao local do referido serviço. 

Local e data. 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° XX/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 

82.926.569/0001-47, situado na Rua Engenheiro Annes Gualberto, n° 121, Centro, Gravatal/SC, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cleinils Rodrigues da Silva, abaixo assinado, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202XX, processo administrativo nº XX, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto nº 30 de 31 de março de 2023, Decreto nº 14 de 14 de fevereiro de 2024 e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, INCLUINDO 

MEDICAMENTOS, INSUMOS MÉDICO-VETERINÁRIOS E RAÇÃO PARA CÃES E GATOS, BEM 

COMO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANHO E TOSA, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE GRAVATAL, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaçã

o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Unidade Qtde. 
Valor  

Unitário  
Valor  
Total 

Prazo  
garantia ou  

validade 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

 

3.1 O órgão gerenciador será o .................................. 
 

 

3.2. Além do órgão gerenciador, não há (ou) são órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços: 

Item 
Órgãos 

Participantes 
Unidade Quantidade 

    

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preço decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, conforme o art. 84 da Lei nº 14.133, de 

2021, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
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14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/ 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
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estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2024; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 



 

 

MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 65 / 74 
 

Estado de Santa Catarina 

CNPJ:  82.926.569/0001-47 

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP:  88.735-000 

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal 

Edital 
 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462/2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462/2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462/2023. 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
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terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

11.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

11.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, 

tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento 

de identificação. 

11.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
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contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

Gravatal/SC XX de XX de 2026.  

 

______________________________________ 
CLEINILS RODRIGUES DA SILVA  

Contratante 
 

 

_______________________________________ 

Contratada 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

MUNICÍPIO DE GRAVATAL/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.926.569/0001-47, situada na Rua Engº Annes Gualberto, n° 121, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx., e a empresa 

________, com sede na cidade de _________, Estado de _________, na Rua ________, nº ____ - 

Bairro ____, inscrita no CNPJ sob o nº ______, neste ato representada pelo senhor _______, 

portador do CPF nº_______, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, 

têm entre si justo e contratado o que segue: 

1. OBJETO DO CONTRATO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO, INCLUINDO 

MEDICAMENTOS, INSUMOS MÉDICO-VETERINÁRIOS E RAÇÃO PARA CÃES E GATOS, BEM 

COMO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANHO E TOSA, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO DE GRAVATAL, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

2.1. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Para todos os efeitos legais, submete-se o presente contrato às disposições contidas no que 

couber na Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

1. Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2026; 

2. Termo de Referência; 

3. Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2.2. Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a 

este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de XX meses contados do(a) XX, com previsão de 



 

 

MUNICÍPIO DE GRAVATAL Pág 70 / 74 
 

Estado de Santa Catarina 

CNPJ:  82.926.569/0001-47 

Endereço: RUA ENG. ANNES GUALBERTO - 121 CNPJ: 82.926.569/0001-47 CEP:  88.735-000 

Telefone: (48) 3648-8000 Cidade: Gravatal 

Edital 
 

renovação, na forma do artigo 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021 e conforme especificado no 

Termo de Referência. 

 
4. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

5. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução dos serviços objeto deste 

Contrato, o valor total de R$ X.XXX, XX.  

5.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

5.4. A forma de pagamento será a especificada em Edital, anexo ao Contrato. 

6. REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possam) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierem) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, de acordo com os prazos, condições e valores 

estabelecidos no contrato ou Termo de Adesão. 

7.2. Fornecer todas as informações, documentos e condições necessárias para a adequada 

execução dos serviços ou fornecimento de bens. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, garantindo o cumprimento das 

obrigações contratuais e legais por parte da contratada. 

7.4. Comunicar à contratada, com antecedência, alterações que possam impactar a execução dos 

serviços, incluindo datas, prazos, local ou condições de atendimento. 

7.5. Garantir acesso às instalações, quando necessário, para a prestação adequada dos serviços ou 

entrega de bens. 

7.6. Manter sigilo e confidencialidade sobre informações, dados ou documentos recebidos da 

contratada, exceto quando houver obrigação legal de divulgação. 

7.7. Registrar e formalizar ocorrências relacionadas ao contrato, emitindo pareceres, notificações ou 

solicitações de adequação quando necessário. 

7.8. Disponibilizar suporte e orientação à contratada, quando requerido, visando à adequada 

execução do objeto. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços ou fornecer os bens com qualidade, pontualidade e em conformidade com 

as especificações técnicas, normas legais e regulamentos aplicáveis. 

8.2. Cumprir todos os prazos estabelecidos no contrato ou no Termo de Referência. 
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8.3. Manter a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a vigência do contrato, 

apresentando, sempre que solicitado, os documentos comprobatórios. 

8.4. Responsabilizar-se por defeitos, falhas ou inconformidades, efetuando correções sem custos 

adicionais, dentro do prazo determinado pelo contratante. 

8.5. Garantir a confidencialidade de informações, dados e documentos acessados em razão do 

contrato, abstendo-se de utilizá-los para fins diversos. 

8.6. Comunicar imediatamente ao contratante quaisquer fatos que possam comprometer a execução 

dos serviços ou o cumprimento das obrigações contratuais. 

8.7. Manter estrutura física, equipamentos e pessoal adequados para a execução do objeto, 

conforme exigido no Termo de Referência. 

8.8. Emitir e entregar notas fiscais e demais documentos comprobatórios para fins de pagamento. 

8.9. Cumprir integralmente a legislação vigente, incluindo normas de proteção de dados pessoais 

(Lei nº 13.709/2018 – LGPD) e demais disposições legais aplicáveis. 

8.10. Assumir total responsabilidade civil, administrativa e criminal por danos decorrentes da 

execução do objeto contratual ou de atos de seus prepostos. 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto, no Contrato, nos Projetos, nas Especificações, nas Leis, 

nas Normas e em tudo mais que se qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto 

deste contrato. 

9.3. Este contrato é regido pela Lei Federal 14.133/2021, as quais as partes se sujeitam para 

resolução dos casos omissos e de qualquer divergência ocorrida na execução do mesmo, ficando o 

mesmo atrelado ao processo acima epigrafado e proposta de preços e condições de fornecimento 

dos serviços da parte CONTRATADA. 
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10. DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 

14.133/2021, com as consequências indicadas no artigo 139, sem prejuízo das sanções previstas 

naquela lei e neste contrato. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. No caso de rescisão antecipada deste contrato, já sendo promovida a execução dos trabalhos, 

será assegurado ao CONTRATADO a percepção integral dos valores concebidos na cláusula quinta, 

de acordo com o critério de produtividade previsto nos respectivos parágrafos. 

11. DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até 10 

(dez) dias úteis a contar da assinatura no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no PNCP – Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

12. DAS ALTERAÇÕES 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 124 do estatuto licitatório.  

13. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 

13.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou 

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do 

CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

13.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 
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de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

14. FORO 

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro de Armazém/SC, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as 

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 

Gravatal/SC, XX de XX de 2026.  

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 
 


		2026-05-13T21:57:55-0300
	Gravatal/SC
	CLEINILS RODRIGUES DA SILVA:03707225909 1




